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RELATORTO DE VOTAçÕES
PROJETO DE LEt ORD|NAR|A (E) N' OOA412O25

Altera o art. 5o da Lei Municipal no 2.435, de 12 de setembro de 2A22, para vincular o limite de
adiantamento ao disposto no art. 95, § 2o, da Lei Federal no 14.13312021 , e dá outras
providências.
Autoria: Poder Executivo

Data e Hora da Sessão: 111A312025'19:00 .Data e Hora da Votação: 111O312025 2O:A6

Destino: DiscussãoÂ/otação (Segunda) Quóruni: Maioria Simples
Resultado: APROVADO - Favoráveis (11) - Ausentes (1)

Votação Nominal({3)

01. Agnaldo Vujanskide Jesus FAVORAVEL

02. Amadeus Penga PRESIDENTE

03. Antonio Adir de Lara FAVORAVEL

04. lrineu Domingues FAVORÁVÊL

05. João EdivalAramoni AUSENTE

06. Jose da Luz Fachin FAVORAVEL

07. Jose Jurandir Miranda FAVORAVEL

08. Lucimar Camilo da Rosa FAVORÁVEL

09. Marcelo Eduardo Coneia FAVORÁVEL

10. Marlene Soares Munhoz FAVORAVEL

11. Mauro dos Santos FAVORÁVEL

12. Robson Ricardo Gutebil Schoptian FAVORÁVEL

13. Rubens Schaff Junior FAVORÁVEL
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